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'•'ABRE CREunO ESPECIAL DESTINADO / i 
CONSTRUCAO DE iJM NINI ABA7EÜ0UR0 JUNTO .4 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
•ANTON[u DA PATRULHA - FE AS A'' 

^ERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito Municipal 
de Sarito Antônio da Patrulha^ no uso da;r 
at rí buíçosF -aue i he são conferidas por 
L Í7 .í V 

F , 4 C 0 SABER^ que a Câmara Muni ci pai 
apro\'ou e eu "Sanciono a. seguinte Lei; 

plúü ío, •••• Fica aberto um Crédito Especial ^^ no \^aIor de R$ 
6.500.00 (seis mil e quinhentos reais)<. dest inado à 
construção de um Mini Ahatedouro^ junto à Fundação 
Educacional. Agrícola de Santo Afitònio da Patruiha — FEASA, 
constante do projeto DHD--1679 / !1 i n ha Pequena Propriedade^ 
conforine segues 
Oí- FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO &/! 

PATRULHA 
OJ- FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANT O ANTONIO 

PATRiíLHA 
Projeto 1^001 Convênio com lECí.B •- Construção de um Mini 

Abatedouro 
O- Obras e I ns t a 1 acde s . . . . R$ 6.500.00 

~IGO 2o. — Seri'irá de recurso para cobrir o crédito aberto no 
artigo anterior, a reduçko da seguinte dotação 
orçament ária" 
01- FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 
01-- FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 
At iv idade 2.0Ú2-- Manutenção dos se rv i cos administ rmt x >'os 

da FE AS A 
l . J . J . l - Pessoal Cii'i 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.305^00 

ARfIGO 3 o , . - S e n t i r á . , axnda^ de recurso para co be rtu ra do crédito 
supra a t ransre rénc x a da lECLB Igreja Evangélica de 
Confissão Luterana do Brasil^ no valor de R$ 5.195,00. 
co nfo rme P ro j e t o DMD 16 79 
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fTi''0 4o, - Reuogaáa:^ as di s pos j. çbe^ em corrt râ r i o f, esta Lei entra 
íríB uigor a partir desta data. 

íl'itJE ÜO PREFEITO MUNICIPAL. 01 de novembro de 1996 

F ERULI ( j ^ D E S ti í? H£ T T D 
Prefeito Mufi i ci pai 

Ic^stre-se: e comunique-se 

rraçso 

• ' I 
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